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Indicação n° 108/2024 
Autor: Vereador Edilson José Endlichi 
Assunto: Reivindica junto ao Chefe do Poder Executivo Municipal  
Que providencie a IMPLANTAÇÃO DE TRINCHEIRA PARA ESCOAMENTO 
Rua Luiz Vaz de Camões (Casa 10) 
Bairro Bom Pastor 
  

O Vereador infra firmado, no uso de suas prerrogativas regimentais, de conformidade 
com o Art.178 da Resolução Interna n°090/96, vem respeitosamente a emérita presença 
da Ilustre Presidência da Mesa Diretora, solicitar que se digne a encaminhar este 
expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal visando providências para a 
IMPLANTAÇÃO DE TRINCHEIRA PARA ESCOAMENTO 
 

Justificativa: 
A indicação se faz necessária, visto que após a obra de pavimentação da via, a casa da 
Sra Claudia ficou abaixo do nível da rua, resultando no escoamento da água da chuva 
para dentro de sua casa. Para procurar resolver o problema, a prefeitura instalou 
grelha/bueiro em frente à sua casa. Porém, durante o período de chuva, desce muito 
barro e terra, que se acumula na rua, obstruindo as grelhas e impossibilitando o devido 
escoamento da água. Sendo assim, a água passa por cima do meio fio e continua 
invadindo a casa. Fato que não ocorria antes da obra de pavimentação. A moradora 
ressalta que sua casa já foi inundada por diversas vezes após a obra. E que o pouco 
que tem está se perdendo. Sendo assim, a moradora sugeriu a implantação de uma 
trincheira maior atravessando a largura da rua e mais afastado de sua casa, para tentar 
solucionar o problema. Deste modo, solicito que a equipe de obras averigue e avalie o 
caso a fim de buscar uma solução definitiva. Isso porque essa família vem sofrendo 
muito com esse problema e mencionou até mesmo que poderá inclusive acionar 
judicialmente o poder público. Diante dos fatos, solicitamos o atendimento a essa 
demanda com critério de urgência.  
 

Viana (ES), 09 de maio de 2024. 

  

Frente da Casa 

Casa Cheia de Água 
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Aproveitamos para solicitar um mutirão de limpeza na rua. 

Edilson José Endlichi 
Vereador 

Rua totalmente coberta por lama 

Terreno de onde vem o barro 

Água invadindo a casa Água dentro da casa 
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